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DIRETORIA JURÍDICA

DE: DIRETORIA JURÍDICA
PARA: EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE

PARECERN". JJ]5 /2023

REF: PL N.'25512023
AUTORIA: VEREADOR MARCIO BERBET

Excelentíssimo Senhor Presidente

Atendendo a Vossa Determinação e considerando a competência

atribuída a este órgão pela Lei n" 3.809/2017, e, art. 3l do Regimento Intemo desta

Casa de Leis, cabe aduzir o que segue:
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I - DO RELATÓRIO

O Ilustre Vereador Marcio Berbet, propõe o projeto de Lei sob n.

25512023, protocolizado sob o no 52.93412023, exposto em 04 (quatro) artigos que:

"Dispõe sobre a proibição da instalação, adequação e o uso comum de baúeiros por

pessoas de sexo biológico diferentes em todos os estabelecimentos comerciais,

estudantis e órgãos públicos da administração direta ou indireta no Município de

Campo Mourão e dá outras providências".

O Projeto de Lei em comento foi protocolizado em 24 de novembro

de 2023 e a Coordenadoria de Assuntos Legislativos certificou, em 27 de novembro de

2023, a ausência de matéria registrada por outro Vereador, bem como a inexistência de

óbice quanto às prejudicialidades e quanto aos quesitos para recebimento e distribuição

da proposição.

O Departamento de Controle Legislativo e Arquivo Histórico

certificou em 28 de novembro de2023, a existência da seguinte Legislação Municipal

disponível sobre a matéria: Lei Orgânica do Município de Campo Mourão, Leis

Complementares 14/2005, 1512006, 2212012, 5912019 e 6012019, além das Leis

Ordinárias I 199 / 1998 e 2594/2010.

Em data de l8 de dezembro de2023, o presente Projeto de Lei foi

incluído no expediente da 37u Sessão Ordinária para coúecimento da Matéria pelo

Excelsior Plenário e na mesma data a presente proposição foi encamiúada a esta

Diretoria Jurídica.
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II - DO MERITO

Alega o Autor em sua Mensagem Justificativa:

SenhoÍeB Vaaoadorcs.

A prolonte propo3iture úsa pÍoibir e instElaç6o, adegu8Éo e o uso
comum do benhoiíos poa p€ssosc de sexo blolôglco diÍeÍ€nles em todos os
esl,ebrl€dín nb6 oomeÍdab, rs[rdanüs e óí!Éos Brbllcos da adminbtÍação dirêta
ou líidlítta no Municlpio da Campo mourão. Em poucas p6levÍas. nâo á âceitávol
quc o Munlcípb dc Csmpo ÍnoJrâo, c!ín quôhuaí ÍundamontÊÉo lcgd, adol, üal
modlda, sando precieo respeitar s anstomb ms3oullnâ a a anetomia ísmlnina.
lrdo ínrl! alóm, banheirc! t3m g,ânoío nâo podem scr lntôrpratedos como uma
mere peub polllica, corÍlo voíÍt sando Íeito êm algün3 lug8Íâr do múdo. inclusivc
do BÍrsll, mar 8lm dô scgtuÍaÍtçs c hlglrnc sânttária.

O u3o colctivo do benh€iío, popul8Ímmta donomlnsdo unl3!6x, tânto
poa pas3oa3 do sêxo masculino, coÍno gor pc!!oe8 do !a)(o tomlnlno, âlám do ser
um lnconvenlsntr para multat pcrsoer, lá quc gcrem doscofiíoíto paÍa muitos de
sÕus urlráÍloB, pode ser teÍnbóm um local (b disssminação de doença§, caso não
lalrm higicnlzsdo! com ftrquânde, lá que as muhcrea usam o bânhclro sôíttoóes
enqJanlo homens írzcm as suas n€csssldados do íorma diÍergnciâde.

Alóm dlsso, é prsciso levar sm oon8k 6Íeçáo quo cssos banhoiÍos
'unissar' 8áo utllizsdos por pessoas de várias ÍEixes 6láÍia3, dc ambos os s6ros, o
quc pod6 g,oraí neo 3ó o ddconíoÍlo como lncagurunçs pârr as usuárls! c/ou
usuáriB. Sublinh6-r€ aqul S.,lG nâo oc tíâla da ncnlumr Íoíná dc dlscÍlminaÉo,
dc hfiloíobis. ou treÍrsíoôis, ms! lln de píescíveÉo de inümidade e 3€gurança,
principclÍncnta, das mulhsrÊ! e cÍirnçs!. q(,G sào muib mais wlncrávcis aos mai3
yarbdo3 üpos do vlolôôcie e âqui nâo podemo3 dalxaí d. cit r o assódlo soxual
que podê ocoÍÍcr ncssas looab.

Noa lcrnos do NL.24, XV dâ ConsütuiÉo Fad€í81, coÍnpctG à Uniáo,
aoe Estad6 c ao DislÍito Fcdrírl LgirhÍ concorrrntamiflta sobÍ. a pÍot Éo à
inÍânda € â luvontude. Alndâ nos t'rÍlo! do AÍt. 30, l, ll, da Constltuiçào Federal.
compolc 8og municlploa lcgislrí lobrg ãsluntoo d6 inleralsa local o,
respcctivameíT te, supLmcnteÍ 8 lagisLçào íodoral e I oltadual no quo coub€í.

Por igso, §olicilo ao8 Nobr€s Pares sua apÍovaçâo, lendo em vista e
Íolovâncla da matárlâ rêr3sda Bo lntoí€sso publlco.
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É a síntese do essencial.
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Vale destacar que a legislação apontada pelo Departamento de

Controle Legislativo e Arquivo Histórico em 28 de novembro de 2023, embora conexa,

se revela distinta, e assim, por si só, não representa óbice à tramitação da presente

proposição.
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Todavia, verifica-se que o Projeto de Lei em relevo incorre em

evidente inconstitucionalidade por violação dos preceitos da dignidade humana e da

liberdade de orientação sexual, conforme entendimento sufragado pelo c. Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo, em matéria divulgada no CONJUR'.

Assim, analisado o breve texto da proposição em comento, esta

Diretoria Jurídica manifesta-se desfavorável à tramitação do Projeto de Lei n.o

25512023, uma vez qu'ehá evidente inconstitucionalidade, o que impede a tramitação,

na forma do art. 15 l, § 2o, II, "b" do Regimento Intemo desta Casa de Leis.

III - DÀ CONCLUSÃO

EX POSITIS, esta Diretoria Jurídica opina desfavoravelmente à

tramitação do presente Proj eto de Lei 25512023.

E o parecer, sub censura, ressalvada, todavia, a análise de mérito

dos Nobres Edis.

Campo Mourão, 18 de dezembro de 2023.
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Sidney Kendy Matsuguma
Procurador Jurídico

oAB/PR 56.500

I https://www.conjur.com.br/2023-jun-02llei-proibe-banheiros-unissex-escolas-
inconstitucional/#:-:text=ComyozoesseoÁ2oentendimentoo/o2co/o2}oo/o2»o/o13o/og3rgToC3yoA3o,incluindoo/o2ocrechesyo
2co/o20 escola§/o2$eolo2Oun iversidades.
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